PARECER Nº 
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1388, DE 2025
De autoria do(a) Deputado(a) Luiz Fernando T. Ferreira, o projeto em epígrafe autoriza a criação de espaços de acomodação sensorial destinado a pessoas com deficiência, TEA, outros transtornos do neurodesenvolvimento e doenças degenerativas em espaços e áreas públicas estaduais. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 03, 04, 05, 06 e 09 de fevereiro de 2026, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiências, cabendo-nos, na qualidade de Relator(a), apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.

O Projeto de Lei autoriza o Estado de São Paulo a criar Espaços de Acomodação Sensorial em parques, praças, museus, escolas e demais áreas públicas estaduais, voltados à inclusão, acessibilidade e acolhimento de pessoas com deficiência, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), TDAH, doenças degenerativas, idosos, crianças e demais cidadãos que possam se beneficiar desses ambientes.
A proposta busca reduzir sobrecargas sensoriais e crises emocionais, estimular a autorregulação, promover contato com a natureza, fortalecer o bem-estar emocional, ampliar a inclusão social e contribuir para objetivos de desenvolvimento sustentável. Entre as estruturas previstas estão jardins sensoriais, redários e balanços terapêuticos, painéis sensoriais interativos, acessibilidade universal e espaços de silêncio e conforto acústico.
O projeto também autoriza parcerias com instituições públicas e privadas para implantação e manutenção dos espaços, além de prever capacitação de profissionais para orientação e uso adequado dos ambientes. A justificativa destaca o alinhamento da proposta com a legislação de inclusão e acessibilidade, enfatizando benefícios terapêuticos, educacionais e sociais.
Manifesto voto favorável ao presente Projeto de Lei, por reconhecer sua relevância social e seu potencial de promover inclusão, acessibilidade e qualidade de vida à população. A proposta fortalece políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência, neurodivergentes, idosos e demais cidadãos que necessitam de ambientes adequados para acolhimento e bem-estar.
Além de ampliar o acesso a espaços públicos mais humanizados, o projeto contribui para a promoção da saúde mental, integração social e desenvolvimento de ambientes urbanos mais inclusivos e sustentáveis, em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, do direito à saúde, ao lazer e à acessibilidade.
Ao fazê-lo, verificamos que o Projeto de Lei é de inegável mérito e merece prosperar. Pois a natureza ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1388/2025. 
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